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-- 1 - NE - E Zoncessão em vigor até
31/XII/1980

28.31.1.01 Zlorito de sódio ME : - 1 3 - - NE - E Zoncessão em vigor até
31/XII/1980

28.48.6.01Sllico alumiaato de
ódio

ME Z LI - 10 3 - - NE E Concessão em vigor ate
31/XII/1980

28.58.9.99Sulfotrldloreto -de
fósforo

OlE LI KL - - 1 3 - - NE E Concessão em vigor até
31/5II/1980

29.31.6.99 Zianoditioimidocarbo-
nato dissódico (solo-
gão aquosa a 321)

DE - Z LI - 3 - - -E-EEQuota 150 toneladas,
Concessão em vigor até
31/XII/1980

-35.04.9,99Queratina hidrolizada ME C LI -EL - - 8 - NE E Concessão em vigor até
31/5II/1980

A Secretaria do Comitê Executivo Permanente da Associação Latino-Ame
ricana de Livre Comercio será a depositária do presente Protocolo Adicio-
nal, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos signatá
rios.

EM FE DO QUE, os respectivos Plenipotenciários firmam o presente Pro
tocolo Adicional na cidade de Montevidéu aos sete dias do mês de dezembro
da mil novedentoS e setenta e nove nos idiomas pOrtugues e espanhol, sen-
do ambos textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Roberto Martínez Le Clainche

-CONSIDERANDO que o referido Protocolo Adicio-

nal entrará em Vigor a partir-de 19 de janeiro de 1980, con-

forme dispõe o seu artigo 29;

DECRETA:

Artigo 19 - A partir de 19 de janeiro de 1980,

a importação dos produtos, especificados no Protocolo Adicio-

nal anexo a este Decreto, originários da Argentina e dos pai

ses de menor dedenVolvimento econômico relativo, a- Bolívia,

o Equador e o Paraguai, fica sujeita aos gravames e ás res-

trições não-tarifárias estipuladas no Anexo único deste De-

creto, obedecidas as cláusulas e as condições estabelecidas

no citado Protocolo.

Parágrafo único - As disposições deste Decre-

to não se aplicam às importações provenientes dos países mem

bros da ALALC não mencionados neste antigo.

Artigo 29 - O Ministerio da Fazenda tomará^,atra

vás dos órgãos competentes, as providencias necessárias ao cum

primento do disposto no presente Decreto.

Artigo 39 - A Comissão Nacional para Assuntos da

ALALC, criada pelo Uecreto n9 52487, de 31 de maio de 1963, e

reestruturada pelo Decreto n9 60.987, de 11 de julho de 1967,

acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Bancb

do Brasil S/A, a execução do anexo Protocolo, sugerindo -as ' me-

didas julgadas necessárias ao seu fiel cumprimento.

Artigo 49 - O presente Decreto entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá,-.

rio.

Decreto n. 84.588 . de 24 de	 março	 de 1980.

Dispõe sobre a execução do
Vigésimo Protocolo Adicio-
nal do Ajuste de Complemen
tação n9 21, sobre produ=
tos da indústria química,
concluído entre o Brasil e
a Argentina.

O Presidente da República,

Brasília, em 24 de	 março
	 .de 19801

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R.S.IGuansiro

VIGÉSIMO PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE DE
COMPLEMENTAÇÀO No. 21, SOBRE PRODUTOS DA

INDÚSTRIA QUTMICA 

(Revisão do programa de liberação)

Em conformidade com o disposto pelos artigbs 4o. e '  do
Ajuste de Complementação no. 21, sobre produtos da indústria quimi
ca (excedentes e faltantes), os Plenipotenciários que subscrevem "E

presente Protocolo Adicional, devidamente acreditados por seus res
pectivos Governos e cujos poderes, achados em boa e devida forma,
foram depositados na Secretaria do Comitê Executivo Permanente da
ALALC,

ACORDAM:

Artigo. lo. Rever o programa de liberação' do Ajuste de Com
plementaçao no. 21, através da outorga das concessões registrada
no Anexo do presente Protocolo Adicional, com seus respectivos ní-
veis de gravames e prazos de vigência.

Artigo 2o. - O presente Protocolo Adiàional entrará em vi-
gor no dia lo. de janeiro. de 1980.

is:NEXO

DIREITOS ADUANEIROS, GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES E 
nSTRIÇOES NAO-TARIFÁRIAS APLICÁVEIS PELOS GOVERNOS SIG 
NATARIOS A 3MPORTAÇA0 DOS PRODUTOS INCLUIDOS NO PRESENTE

PROTOCOLO ADICIONAL 

REFERENCIAS

Regime legal e tarifário para as operações
realizadas por este Ajuste

Livre importação

Exigível

Não exigível

usando das atribuições que lhe confere o artigo -81, item III,

da Constituição e

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu, que

criou a Associação Latino-Americana de Li lrre Comércio, firma..,

do pelo Brasil em 18- de fevereiro de 1960 e aprovado pelo Con

gresso Nacional através do Decreto Legislativo n9 1, de 3 de

fevereiro de1961, prevê, no seu .Artigo 16, a celebração de

Ajustes de Complementação por setores industriais, matéria es

sa regulamentada pelas Resoluções 15(I), 16(I) e 99(IV) da

Conferencia das-Partes Contratantes do Tratado;

CONSIDERANDO que, ,de acordo com os artigos 49

e 159 do Ajuste de Complementação n9 21, sobre produtos da

indústria química (excedente s e faltantes), posto em vigor,

no Brasil pelo Decreto n9 77.437, de 14 de abril de 1-976,

os Governos do Brasil e da Argentina poderão revisar anual-

mente o programa de liberação contido no Anexo do Ajuste men

cionado, mediante protocolos adicionais, e

CONSIDERANDO que os Plenipotenciários do Bra-

sil e da Argentina -, com base noa dispositivos acima citados,

assinaram em Montevidéu, no dia 7 de dezembro de 1979, o Vi-

gésimo Protocolo Adicional do Ajuste de Complementaçãd n9 21,

sobre produtos da indústria química (exçedentes e faltantes);



ANEXO I	 SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO N9 84.593, DE 25 DE MARÇO DE 1980)
	

CR$ 1.000,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 17.886

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA	 DE

PLANEJAMENTO DA PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA 17.886

2901.03091835.364 PROJETOS	 ESPECIAIS	 DE	 DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL 17.886

4130.00 17.886

' TOTAL 17.886

Originai com impressão Reduzida
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28.38.1.09 Sulfato de niguel LI	 - - - - - E [pote: 400 toneladas.
01509050 es vigor até
3I/XI1/1980

38.03.9.99 DLItanita ou terra diato
mesma

-Hg C LI - - - - - E - NE EDlatamits ativada.
CcmcessSo es vigor até
311XII/1980

.3848.202 Colaféraas desidrogena, .
das

AR C LI	 - O - - - E - - E Caressio em vigor até
3]/XII/1980

A Secretaria do Comitê Executivo Permanente da Associação La
tino .,Americana de Livre Comercio será a depositária do presente
Protocolo Adicional, do 'qual enviará capias devidamente autentica
das aos Governos signatários.

EM ÉÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários firmam o pre-
sente Protocolo AdiGional na cidade de Montevidéu aos sete dias
de dezembro de mil novecentos e setenta e nove nos idiomas portu-
guês é espanhol, sendo ambos textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Carlos Garcia Martinez

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Decreto mo 84:589 , de 24 . de	 marco	 de 1980

Redivide as "'áreas de a-tuaçao das empre
sss controladas (subsidiarias) pela
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRAS e dl outras provida:leias.

O Presidente da República
usando da atribuiçao que lhe confere o artigo 81, item III, da
Constáuição, de acordo com O parágrafo ataco do artigo 29 da
Lei n9 5 899, de 5 de julho de 1973, e tendo em vista o que
consta do Processo MME n9 807 728/79,

D-ECRETA:

Art. 19 - Fica promovida a redivisão das
áreas de atuasio dás empresas controladas (subsidiarias) pela
Centrais Eletricas, Brasileiras -S.A. - ELETROBRAS, em âmbito rs
gional, que passarão a ser assim distribuídas:

I - Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A,
- ELETROSUL, com atuação nos Estados 4o Rio Grande do Sul, San
ta Catarina, Paraná e Mato Grosso do Sul;

II - FURNAS Centrais Elétricas S.A., com atua
ção no Distrito Federal e nos Estados de São Paulo, Minas	 GE
reis, Rio de Janeiro, Espirito Santo e Goiás-, este último 	 ao
sul do paralelo de 129 (doze graus);

III - Companhia Ridro Elétrica do São Francis
co CRESF, com atuação mos Estados da Bahia, Sergipe, Al-a-
goras', Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceara e PiaurF

§ 19 - A conveniáncia de implantação de ias
talação de transmissão seta reconhecida pelo MNAEE, quando for
o caso, no ato da aprovação . previa dos projetos .de construção,
apés consulta à ELETROBRAS, nos termos do Decreto n9 41 019,
de 26 de fevereiro de 1957, (artigo 47).

§ 29 - Este artigo não compreende as instala
ções de transmissão nos casos de interligaçao regiorral, que se
rio objeto de especifica autorização federal.

Art. 49 - Fies excluído da concessão outorga
da na forma do Decreto n9 74 279, de 11 de julho de 1974,
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, 	 o

trecho do Fio Tocantins, situado ao sul do paralelo de- 129 (do.
ze graus), nu Estado de Goiás.

Art. 59 - Este Decreto entrará em vigor 	 na
date de sua publicação, revogadas as disposições em contrario..

Brasília, 24 de_	 março	 de 1980;
1599 da Independáncia e 929- da Republica.

JOÃO FIGUEIREDO

Cesar Cais Filho

Decreto n9 84.593, de 25 de março de 1980

Abre ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Re
cursos sob Supervisão da Secretaria de Plaa
jamento da Presidencia_da República o crédito
suplementar no valor de Cr$ 17.886.000,00 pa
ra reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

CD Presidente da República
usando da atribuição que lhe ''confere -o artigo 81,. item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1'979,

DE-CRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Fundo Nacional de De

senvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Plane

jamento da Presidência da República, o crédito suplementar no
-

valor de Cr$ 17.886.000,00 (dezessete milhões, oitocentos e oi

tente e seis mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamenta

ria indicada no anexo ' I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários á execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

de dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto entrará em viã'or na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário.

Brasília, em 25 de	 marçQ	 de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ernane Galvéas .

Antonio 13.elfiln Netto

IV - Centrais Elétricas do Norte do	 Brasil
S.A. - ELETR0NORTE, com atuação nos Estados de Goiás, ao norte
do paraleió de 129 (doze graus), Maranhão, Pará, 	 Amazonas,

Acre e, Mato Grosso, e nos Territõrios Federais de RondSnia,. Ro
rama e Amapá.

Art. 29 - O Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica . - DNAEE, em conjunto com a ELETROBRAS, tomará
providancias para que sejam efetuadas eventuais transferancias
de bens e instalaçoes dos sistemas de transmissão de	 energia
elétrica, em conseqüancia da redivisão das áreas de	 atuaçao,
objeto deste Decreto.

Art. 39 - As concessidnarias referidas no ar
tigo 19 deste Decreto ficam autorizadas a-implantar os 	 sist-e-
mas de transmissão de energia elétrica convenientes, em 	 s U a
área de atuaçao, obedecida a legislação em vigor.


